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I Vereadora Carolayne Kelley Gonçalves

Auroruoaoe
I George Borba- Secretário de Obras e Urbanismo

Que sejam realizados o saneamênto ê o calçamento na rua João Soares de Jesus,

no bairro Planalto. A presente indicação acontece a partir de demandas populares

apresentadas no Programa Gabinete no Bairro, da Vereadora Cârol Gonçalves.

Senhor Presidente, no êxercício da função legislativa

de assessoramento, âpresênto a V. Exa., nos têrmos do

artigo 137 do Regimento lnterno, a presente lndicação,

sugerindo medidas administrativas à autoridade apontada,

visando a melhoria da qualidade de vida e bem estar dos

moradores da localidade, que frequentemente sofrem com

pragas domésticas, mau cheiro e doenças devido a falta de

saneamento e calçamento da rua.

Toritama, 31 de agosto de 2A23.
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